
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº77/2022 
 

 
SÚMULA Revoga o Decreto nº51/2022 e nomeia 

Comissão Permanente de Licitação 
deste Município para o exercício de 
2022. 

 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, João Konjunski, no uso 

de suas atribuições legais: 

 
 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º -  Ficam nomeados os seguintes membros do quadro de servidores desta 

municipalidade para compor a Comissão Permanente de Licitação deste Município 

para o exercício de 2022, assim constituída:  

Presidente: Dirceu Luiz Garcias              – CPF nº. 082.723.429-52  

Membro:     Sandro Roberto Baldissera            – CPF nº. 030.774.309-83 

Membro:     Eroane Chetima Rocha             – CPF nº. 076.974.479-67 

Paragráfo único: Na ausência do Presidente, fica designado Sandro Roberto 

Baldissera como Presidente substituto.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 

Decreto n°51/2022.  

  

 
Cantagalo, em 03 de maio de 2022. 

 

JOÃO KONJUNSKI 
- Prefeito 
Municipal
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